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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
 

1. Identificação da unidade requisitante: 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Schroeder/SC. 

 

2. Identificação do responsável pela realização do Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência: 

Ariene Borges da Silva 

Matrícula: 4282 

 

 

3. Descrição da necessidade: 

A presente demanda tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 

odontológicos e de esterilização, com fornecimento de peças quando necessário, 

utilizados nas unidades de saúde do Município. 

Os equipamentos odontológicos e de esterilização são essenciais para a realização dos 

atendimentos odontológicos e para a garantia das condições adequadas de 

biossegurança nos serviços de saúde. A manutenção periódica desses equipamentos é 

necessária para assegurar seu correto funcionamento, prevenir falhas técnicas e evitar a 

interrupção dos atendimentos à população. 

 

4. Solução indicada: 

A solução indicada consiste na contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos e de 

esterilização utilizados nas unidades de saúde do Município, com fornecimento de peças 

quando necessário, a fim de garantir o adequado funcionamento dos equipamentos e a 

continuidade dos atendimentos à população. 

 

5. Valor total estimado da contratação: 

R$ 184.123,70 (cento e oitenta e quatro mil e cento e vinte e três reais e setenta 

centavos). 

 

6. Indicação de fiscal e gestor do contrato: 

Fiscal: Claudete Nunes de Oliveira 

Gestor: Adrailton L. Zuse 

 

7. Prazo de entrega/início/execução do material/serviço: 

Após o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada deverá iniciar o atendimento no 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, nos locais indicados e dentro do horário de 

expediente da Secretaria Municipal de Saúde. 

O prazo máximo para conclusão do serviço será de até 15 (quinze) dias úteis, contados 

do início do atendimento, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 

justificativa formal e autorização prévia da Administração. 

 

8. É pedido de dispensa de licitação? Se sim, informar a justificativa por não ser 

processo licitatório: 

Não. A contratação será realizada por meio de processo licitatório, em conformidade com 

a legislação vigente. 

 



  
  

  

  

  

  

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER 

Rua Marechal Castelo Branco, 3201- C. P. 01- CEP: 89275-000 – SCHROEDER-SC - Fone/Fax: (47) 3374-6500 
- prefeitura@schroeder.sc.gov.br – www.schroeder.sc.gov.br  

 

9. E-mail enviado para licitar@schroeder.sc.gov.br solicitando aos setores as 

quantidades interessadas? 

( )SIM – Obrigatório comprovar com anexo da cópia do e-mail em PDF 

(X) NÃO – Processo será recusado se não tiver uma justificativa detalhada do motivo 

Justificativa: 

A demanda refere-se a equipamentos utilizados exclusivamente pela Secretaria Municipal 

de Saúde, não havendo necessidade de consulta aos demais setores da Administração. 

 
 

Schroeder, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 
______________________________ 

Ariene Borges da Silva 
Assessor II – Gerente Administrativo 
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